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Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 011/2025 – Repasse ao Terceiro Setor 

Base Legal: art. 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019/14 e art. 31 da Lei Federal nº 13.204/15 

Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO FRANCIRIA MARIA GOMES DOS SANTOS  - TEC TIBAGI ESPORTE CLUBE 

Endereço: Tibagi - PR, CEP 84.300-000 - sem sede própria. 

 

Objeto: Formalização de parceria entre o Município de Tibagi-PR e a organização de Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público 

para o fim de atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, em situação de risco e vulnerabilidade social, sendo atendidas atualmente 160 

crianças com diversas práticas desportivas. 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) é o montante destinado ao projeto, o qual deverá ser gasto com despesas correntes. 

Período: Exercício de 2025 

Tipo de Parceria: Termo de Colaboração  

 

JUSTIFICATIVA 

Ao considerar que é de responsabilidade do Poder Público Municipal prestar ações e serviços de atendimento à crianças e adolescentes em 

vulnerabilidade social, a associação em questão estimula a prática esportiva e desenvolve projetos de inclusão social, tendo como princípios a 

disciplina, ética, organização, companheirismo, solidariedade e integração, além de incentivar a participação em eventos representando o município de 

Tibagi. 

 

Tibagi-PR, 05 de fevereiro de 2025 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
 

JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
 
 
EMPRESA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: Contratação de seguro veicular à Câmara Municipal  
VEÍCULO: Cruze Sedan placa BAC5E60 
VALOR: R$ 2.785,17 (dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) 
BASE LEGAL: Arts. 72 e 75 da Lei nº 14.133/2021.  
JUSTIFICATIVA: Necessidade de contratação de cobertura de seguro ao veículo da Câmara Municipal, a fim de resguardar esse patrimônio veicular 
contra eventuais danos. 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
Tibagi, 14/02/2025. 
 

 
_________________________________________ 

LILIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER 
VEREADORA-PRESIDENTE 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2393 - Tibagi, 14 de fevereiro de 2025. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

 


		2025-02-14T18:23:10-0200




